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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1033/P, DE 17 DE OUTUBRO 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Regiane Batista Ma-
tos, para exercer o cargo em comissão de Nível de Direção 
Superior, de Secretária Municipal, Símbolo DS-1, da Secreta-
ria Municipal de Saúde, a contar de 14 de outubro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 17 de outubro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1034/P, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgâni-
ca do Município, de 11 de julho de 1992, considerando a 
Lei nº 6.999/82, regulamentada pela Resolução TSE nº 
23.523/2017, de acordo com o disposto no art. 88, II, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, e, 

 Considerando o teor do Ofício nº. 2246/2022-TRE-
-RR/CRE/1 ZE, por meio do qual é informado o deferimento 
de requisição de servidor desta prefeitura,
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica determinada a disponibilização do ser-
vidor Leonardo Dalazoana de França, Assistente Técnico, 
Matrícula 27555, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Prefeitura, para prestar serviços junto ao Cartório da 1ª 
Zona Eleitoral, do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima/
TRE-RR, pelo período de 1 ano, a contar da data de apre-
sentação do servidor naquele órgão eleitoral, conforme o 
Processo nº 021636/2022.

 Boa Vista - RR, em 17 de outubro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 1035/P, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgâni-
ca do Município, de 11 de julho de 1992, considerando a 
Lei nº 6.999/82, regulamentada pela Resolução TSE nº 
23.523/2017, de acordo com o disposto no art. 88, II, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, e, 

 Considerando o teor do Ofício nº. 1894/2022-TRE-
-RR/PRES/DG/GabDG, por meio do qual é informado o de-
ferimento de requisição de servidor desta prefeitura,
 
 DECRETA: 

 Art. 1º Fica determinada a disponibilização da ser-
vidora Adriana de Souza Schillreff, Assistente/Cuidador Es-
colar, Matrícula 852904, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Prefeitura, para prestar serviços junto a Coordenado-
ria de Apoio Administrativo e Engenharia, do Tribunal Re-
gional Eleitoral de Roraima/TRE-RR, pelo período de 1 ano, 
a contar da data de apresentação da servidora naquele ór-
gão eleitoral, conforme o Processo nº 021889/2022.

 Boa Vista - RR, em 17 de outubro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 005211/2022/AME
 Espécie: Contrato nº 743/PGM/PLC/2022–NUP. 
9.359326/2022
 Objeto: Constitui objeto desta EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS MENSAL SEM MOTORISTA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDE-
DORISMO E FOMENTO  - AME.
 Modalidade: Pregão Presencial.
 Valor: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos 
reais).
 Unidade Orçamentária: 1102, Funcional Programá-
tica: 23.122.0079.2.283, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: Próprio.
 Interveniente: AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREEN-
DEDORISMO E FOMENTO – AME
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: LOCALEVE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA,  (CNPJ N. 28.245.936/0001-00).
 DATA DE ASSINATURA: 10 DE OUTUBRO DE 2022.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 210/2022 - Registro de Preços
Processo nº 010399/2022 - SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 210/2022, Proces-
so n° 010399/2022- SMSA, que tem como objeto: Eventual 
aquisição de bobina de gelo reciclável, reutilizável, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMSA, cuja a adjudicação dos itens 2 e 3 foram a favor da 
empresa TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ nº 03.127.904/0001-70, pelo valor de R$ 21.630,00 
(vinte e um mil e seiscentos e trinta reais), o item 1 foi a 
favor da empresa NEW SERVICE - COMERCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTO MÉDICOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
40.982.787/0001-59 pelo valor de R$ 4.075,00 (quatro mil e 
setenta e cinco reais), perfazendo o valor total dos itens de 
R$ 25.705,00 (vinte e cinco mil e setecentos e cinco reais).
 
 Boa Vista-RR, 22 de setembro de 2022.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 050/2022 - Registro de Preços
Processo nº 024754/2021 - SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 050/2022, Pro-
cesso n° 024754/2021 - SMSA, que tem como objeto: que 
tem como objeto; Eventual aquisição de Material Médico 
Hospitalar na especialidade Material de Proteção  Indivi-
dual – Máscaras para atendimento anual – exercício 2022, 
das unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
– SMSA, cuja a adjudicação do sendo o item 5 a favor da 
empresa DECARES COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.708.499/0001-59, pelo valor de R$ 84.375,00 (oiten-
ta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), o item 
8, a favor da empresa CW ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 06.283.056/0001-87,  pelo valor 
de R$ 17.031,96 (dezessete mil, trinta e um reais e noven-
ta e seis centavos), cuja a adjudicação do item 6 a favor 


